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<modernização institucional=, iniciando os serviços de agendamento em novembro de 2011 

ulação via plataformas, na perspectiva da visão institucional de <ser reconhecido pela 
excelência na prestação dos serviços ao cidadão=





profissionais do órgão ficam <obstruídos= de prestar atendimento presencial





<programa simplifica de e req= com convênios de algumas grandes empresas, a exemplo 

<INSS DIGITAL: uma nova forma de atender=

–

tarefa se fez presente, <maquiando= o que não 





< =

–

<transformação digital= se expande para as demais unidades 

https://www.gov.br/inss/pt-br/canais_atendimento/rede-de-atendimento
https://www.gov.br/inss/pt-br/canais_atendimento/rede-de-atendimento




MEU INSS <possibilita o acesso a informações que anteriormente só poderiam 
ue realizam= (INSS DIGITAL, 

Ou seja, variados elementos do projeto INSS digital continuam aquém do <esperado=,

a partir da <assessoria= de terceiros.

precisaria mais <buscar= os seus direitos no INSS, mas a própria empresa ou o seu 





<Modernização, inovação e fortalecimento institucional=, que objetiva desenvolver 

 

 

Iamamoto (2003), o cotidiano está permeado pela <modernidade tupiniquim= 

moldar uma ideologia <hipermoderna=. 
o/a profissional de Serviço Social tem sido <convidado/a= a lidar com 

serviço social do INSS em tempos de <modernização= tecnológica

com cursos regulares de <Assistência Social= ou <Auxiliar Social=, o que para Silva (2008) 

define em seu Art. 52 <a assistência complementar 

melhoria de suas condições de vida.=





< =

—
—

<pode

metodológica=

 





<desnecessários=





–

< =





os projetos de defensores da <modernização= do serviço público

170), <na 

–

8comercializados9 para poderem ser usufruídos. Os 8intermediários9





–

https://cress-sc.org.br/2021/07/21/cfess-se-articula-contra-a-teleavaliacao-para-acesso-ao-bpc-do-inss/
https://cress-sc.org.br/2021/07/21/cfess-se-articula-contra-a-teleavaliacao-para-acesso-ao-bpc-do-inss/




29) em uma <intervenção qualificada que expresse os fundamentos nos quais se subsidia=. 

A forma como a gestão do processo de <modernização= vem sendo conduzida acaba 





–

–

–

–

https://cfess.org.br/arquivos/Nota-CFESS-Fenasps-BPC
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